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INDICAÇÃO N. 52 /GAB 07/CMOPO/R0/18. 	de 18 de maio de 2018 

Senhor Prefeito, 

EDIS FARIAS AMARAL, Vereador PSD, da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo 

legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem 

INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Que seja disponibilizado duas salas no prédio público Centro Técnico 

Administrativo (CTA) no Distrito de Rondominas, no intuito de ser instalado o serviço 

voluntario de apoio da Brigada de Bombeiro Civil em nosso Distrito, nesta Estância 

Turística." 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, essa indicação visa atender a necessidade da população 

de nosso distrito no que se refere ao combate a incêndios e primeiros socorros, 

haja vista que o serviço prestado será voluntario e sem fins lucrativos e será 

realizado através da Associação Nacional de Bombeiro Civil (ASNABOC),em 

nosso Distrito. 

Portanto, visando atender os anseios de nossa população, solicito a Vossa 
Excelência as providências necessárias para solução desta situação. 
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